
Legislação Citada 

 

Decreto-lei Nº 986, DE 21 DE outubro DE 1969 

    Institui normas básicas sobre alimentos. 

    OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA AERONÁUTICA 

MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de 
outubro de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro 
de 1968, 

    decretam: 

CAPITULO III 

Da Rotulagem 

 

Art. 23. As disposições dêste Capítulo se aplicam aos textos e matérias de propaganda de 
alimentos qualquer que seja o veículo utilizado para sua divulgação. 
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